
ESTADO DO ESPiRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 30 de novembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE No 168/2021, de autoria do ilustre vereador Marcelo Carvalho Pretti,

que 'dÀpõê sobre a instalação, facultativa, de válvulas de retenção de ar (eliminadores de ar),

para hidrômetros a Íodos os imóveis comerciais e residencíais do Município de Colatina e dá

outras providências".

Encaminho as razões expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No 16812021, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, por conter vício de iniciativa.

Atenciosamente,

RINO

Prefeito Munici

Exmo, Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DD. Presidentê da Câmara Municipal

dê Colatina

Nêsta.

STRASSI

Av. Angelo GiubeÍti,343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - TEL/FAX: (27) 3177-7004

MENSAGEM DE VETO NO 02412021
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PREEEITURA DE COI,ÀTTNÀ
PROCT'R,ADORIA MUNI C I PàL

Processo Àdministrativo n." 24.7O8/2O2L
Origem: Câmara Muni-cipal de Colatina
Àssunto: Aná]-ise da Minuta do Projeto de L,ei n." L68/2O2L

Trata-se de Projeto de Lei n. " 168/2021 (fls. 03/04)
aprovado pela Câmara Municipal de Cofatina, o qual dispõe sobre a
instalação facuftativa de váfvufas de retenÇão de ar (eliminadores
de ar) para hidrômetros a todos os imóveis comerciais e
residenciais do Município de Colatina e dá outras providências.

Através do Oficio
168/2021 , de f1s. 03/04,

v para análise adoção das
encontra às fl-s. 05/06.

935/2027 o Projeto de Lei n."
Procuradoria-Gera I do Municipio
cabiveis, cuja justificativa se

CMC NO

veio à
medi da s

E o re-Lator1o.

Destaco que a análise juridica do presente Parecer, díz
respelto tão somente à matéria jurldica envolvida, haja vista
entêÍtdêr ser de responsabi f idade dos setores competentes as
manifestações de cunho técnicos.

Sendo assim, passo a análise juridlca do Projeto de Lei n.o
168/2021, de fls. 03/04, de iniciativa da Câmara Municipal de

vcolatina, a teor do que dispõe o Art. 19, III, da Lei Complementar
n." 85/2011 .

1) DA TECNICÀ LEGIS],ÀTIVA:

Do ponto de vista técn.ico, entendo
L68/202L, de fls. 03/04, observou os
redacionais especificas.

que o Proj eto
p r oced iment o s

de Lei n. "
e normas

nao
Sendo assim, não foram observadas contradiçÕes na redaÇão,

havendo dessa forma vícios relacionados à técnica fegislativa.

av- Ângefo ei-ubêrti, n. 343, Bairro Esp.].anada - cEP
colatína,/Es - Te1. : 3721-8066

1

29 .702-'712
I

c*a#nebola
Assossora JuÍldica

oAB€s 14.046

PARECER JURIDICO

Dessa forma, através do Despacho de fIs. 08, do Diretor
Juridico de Obras, Urbanismo e Saúde Púb]ica, Sr. Genicio Caliari
Filho, os Autos foram distribuidos a esta Consu.l-tora Jurídica para
ciência e manifestação.

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003100370034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREEEITUR,A DE COI,ATINÀ
PROCURJADORIA MT'NICI PAI,

2) DÀ COMPETÊNCIÀ MT]NICIPAL PÀRA LEGISLAR:

O Proieto de Lei n." L68/2021 apresentado às ffs' 03/04'
visa tratar de assuntos relacionádos a plestaÇão de serviço
púbIlco, o quaf através da justificativa de fls' 05/06 objetiva a

lnstalação de equipamentos bloqueador de ar (bloqueadores
destinados a eliminar o ar das tubulaÇões que se acumulam em

certas ocasiões) na tubulação de abastêcimento de água que

antecede o hidrômetro de seu imóve1, no Municipio de col-atina/ss.

Entêndo que
t56/2021,, de fls.
prevista no Art. 30,

a matéria constante
03/05, se adéqua a
I, da CFl88.

no Prol eto
Compet ênci a

de Lei n. "
Legislativa

Vej amos:

30, CE/88 - Coryete aos MtzaícíPíos:
TeqisTar sol>re assun tos de intê:rêssê 7ocal.

De igual modo, Prevê o Art '
Municipio de Colatina (Lei Municipal n

Aj, x. 77 - CoryeXe prívativarienxe ao Mtznicípio:
I - LeqísTar sobre assuÍrüos de í'fte resse Tocal .

L1, I, da Lei orgânica do

" 3.547 /1990) t

(grifei).

(grifei) .

Sendo assim, com relaÇão a competência municipal para

Iegislar sobrê a matéria, êntêndo que Ô Projeto de Lei n' o

168/202L, de fls' 03/04, encontra-se regular' não havendo

impedimento para que o Municipio de Colatina/ES legisle sobre a

matéria tratada.

DÀ CONSTITUC IONÀIIDÀDE Í.EGÀTIDàDE E DA COMPETÊNCIÀ PÀRA4)
INICIÀTIVA DÀ PROPOSITUR,A:

No quê dtz resPeíto
Prôjeto de Lei n." 768/2021
haver algumas consideraÇÕes a

a iniciativa Para a
apresentado às fls.

destacar.

propositura do
03 / 04, entendo

A .iniciativa das Leis Complementares e ordinárias pode ser
apresentada pela Câmara Municipal de Cofatina' confÔrme

intetigancia do Art. 77, caput, da Lei orgânica do Município de

Colatina (Lei Municipal n." 3-547/1990), in verbis:

Art. 77, caPut - A iníciatiwa das Leis Co@7úe':tazes e Otdiaárias

to Gi.uberti, n. 343, eairro EsP1anada - CEP.: 29 .10 -772

Assassora Jurldica
oA&ES 14.046

Àv.
colatina/Es - Tel". : 372a-8O66

2

Art.
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PREE"E I TT'B,A DE COLÀTINÀ
PROCI'R,ADORIA MI'NICIPAL

eebe e q&á-]..quez Vexe4loE oa osLíssáo, eo Prefeito
Lei Orgânica.

e aos cidadáos,
(grifeí).aa fozaa ê ,tos calog prewísXos aesta

Porém, o vereador poder instituir
municipal, mas nâo pode flxar obrigaÇões ou
Poder Executivo.

programas no
fixar despesas

âmbito
para o

O presente projeto de lei prevê, a instalação, de forma
facuftativa, de válvulas de retenção de ar (eliminadores de ar),
para hidrômetros a todos os imóveis comerciais e residenciais do
Municipio de Cofatina/ES, assegurando a todos os consumidores dos
serviços e água, que assim desejarem, o direito de aquisição e
lnstalação do respect j-vo aparelho.

É Oe conhecimento que os serviços de água e esgoto de
Colatina/ES são realizados de forma indireta pel-o SANEAR - Serviço
Co]atinênse de Meio Ambiente e Saneamento Àmbiental, Autarquia
Municipal, criada pela Lei Municipal n. o 4.1'78 /2004, e

reestruturada pela Lei Municipal n. " 6.375/2016, que tem por
finalidade a prestaÇão dos serviços púb.Iicos de captaÇâo,
produção, distribuição e fornecj-mento de água potávef; coleta,
transporte, tratamento e disposiÇão final- adequados dos esgotos
sanitários; e coleta e disposj-ção de residuos sófidos urbanos no
Município de Colatina.

Em que pese a boa intenção do projeto de fei em anáIlse, o
mesmo dispõe determina em seu Art. 2.o que a fiscalização dessas
instalações ficarão a cargo da concessionária ou empresa
contratada pefa concessionária, e seu Art. 4.o pressupõe que o
aparelho efiminador de ar deverá ser instalado na tubulaçào que
antecede o hidrômetro a ser instalado pela concessionária do
imóvel do usuário, no âmbito municipal.

Assim, entendo que taj-s providências impõe medidas diretas
para o Poder Executivo, incluindo ações administrativas e despesas
públicas, desrespeitando dessa forma os Principios da Harmonia e
da Separação dos Poderes e o Principio do EquiIíbrio, trazido de
forma implicita na Constituição Fedêral, que visa assegurar que as
despesas autorizadas não serão superiores à previsão das receitas
na fei orçamentária anuaf.

Neste sentido temos:

qÃo owzrz DE ÍNcoMsrÍrf,icrorÍaLrD/ADg. r'EZ MUNT1TPAL N. 3.038,/2077,
N MUNZCÍPIO DE NOVO HAIIÍBURGO, QW ÍNSTZ,I.,T O PROGR;AIúA ADOTE Ur1A.

Àv. Ângelo Giuberti, n. 343, Bairro Esplanada - CEP.
colatina/Es - Tê1.: 3721-A066

29. 7 02-71,2

rre
Assossora JurÍdicê

oAB-€S í4.046
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PREFEITURÀ DE COI.,ÀTINÀ
PROCT'RADORIÀ MT'NIC I PAI.

rvÂo comttçvnaoo. wr Qw APENAS F;aqllra Ao PoDER

MÜNÍCTPAI, ESTASET'ÉCER PAF(CERIAS COilT E},,PRESAS PRTIIIA.DAS,

socrlrs ou passoAs gÍstcas TNTERESSAD;aS EM ErNAtilcrAR A

tNsrM,eção E ,/4nturzNáo DE LIXEÍR;AS EM LOGR;A,oUROS PÍTBLICOS.

tusÊycta DE DETERDtTNAiao tzeet' oo a5,Gvr,At'EN1A65.o F' 7;'g1,exreçÃo oo
gl1rocR391. pEr,A ADMrNÍsíetçÃo púBLÍcA MIrNrcÍPAL. AUsÊNcrA oz a1eçÃo
os erazsutÇõss A SjECRETARTAS MUNÍCÍPAIS. VtOt tçÃo Ao PRINCÍPÍO DA

SUeemçÃO Z tnOgpSNDÊNCI;A DOS PODERES NÃO COttgtqleeOZ' - Não padece

de irlco,lstix:uicj|o,.alída.de fonal, por wício de iniciatiwa, J-ei

ÍNICÍATTUA
EXEqJTI,VO
ENTTDADES

dispondo sobre
Chefe do PodeÉ
Conétitsição Es
InconsXitacioaaJ
ilustiça do RS,
09/04/20x8) .

(rJ-RS -
Data de

I'ixeíra,
cerias cofr.

facultando
eÚqrresas Pr

Munieípio o
dae, er;tidades

Santas,

mtuaticípal de iniciativa do PodeÍ Legislativo que eria o Piogrefia
denomirlado AdoXe
estabeTec,ia.ento de
socíais, oa Pessoas físi
e manaxenção de Líxeiras :r.os Togi:radoutos pítbLicoê, com direíto à

pubJ-ieidade. A Lei lry)E gnada r,ão detelraína a iryTantação do

piogirame eú qu.esxão ê neE êstabelece Eaazo F.aÍa taÍlto, tueÍameate

í,acr:Ltaado à Afuioistração PtibJ-ic,a llÍrtoicipa! efetivaz tal
proçJrama, axendendo '.. crit er ic.s d.e cornveníêr'c,ia e oÍroÍXanidade, aão

críando atzibui ções a ótgãos d.a AfuiníltÍaÇão Púb7ica e taryoaco
matérias caja 7eí é de iníciaXiwa Privatíwa do

uuta
Par

ao
iwa

ADI: 70074889684 RS, Refator: Luiz

Executiwo, previstas Do aÊt. 60, inc' II, da

tadaaT .TALGAR:AT,T TMPROCEDENW. (Açáo Dizexa de

idade N" 70074889684, Tríbuaal P7elao, Tri'buaal de

Re].ator: Luiz ÍeliPe BtasaI Saatos, ,ful

Fef)pe Brasif

gado a

a9/04/2078,
Justiça do dia

Tribunaf Pfeno,
2s/05/2018).

DdXa deJulgamento:
PúbficaÇão: Diário da

A#o DÍI{ETADE;jNcoNsTIrucÍoNAI'ÍDADE.ÍEÍ'M|,NÍSIPALDEPAl,|iEAIiIo
GÂNDE-Rs, PADRONÍ ZAÇAO DAS PI,ACIAS TNDÍ,CATTVAS DE NOMES DE RUAS E

T,OGR;A,oUROS PUBLTCOS . ATRÍBUISo Ntrtoewxtz ÉxacrrrÍvA. PRoPosrÇAo

DE ÍNTCI,AWVA PART'AMENTAR. VÍCTO EOPJ,AI, DE ZNCONSTZTUCIONALÍDADE.

VT,OI,AÇAO DO PRINCÍP;:O DA SEPAR:AÇÃO NS PODE2RES. AÍ'MENTO DE DESPESA

SfuÍ PP.EVISÃO OF.ÇAMENTARÍA. ÍMPOSSÍBILÍDADE. 7- Eipótasê eE qrrê o

PTOP olneflte obi etíva a decJ,,aração de incotstiXtoc.iona]jdade de Leí
ra,unicipaI de iniciaxiwa par:,aÍfle/nxaÍ qae instituilÁ a padzoaização
das placas ittdicativas dê ruas ê logradouros ptiblicos no Mtznicípío
de Pa,;taÍJ,o GÍande, medíanXe a afixação de aovas Pl.acaê r:ae

esquinas d,as wias PtibT icas. 2. configpiada a wioTaçáo do pri ncaPao

da separação dos Poderest c,oaslTbstanciada, aqui, na usro.zVaçáo da

iníciativa do Chefe do P oder Execuxivo Pare aE Íese7iteÍ Proieto de

tei que diry»õe sobre ma téria eesencía7frenxe a&inistraxíva (no

caso, a pad.ronização de P Tecas indicativas de rttas e Togtadouros
púbLícos) PrecêdenXes destê ózgão EsPeciaT- 3. A ttozfra
questionada, ao Lry)or ao Podet Execativo YtlT,,ici,pal a

Àw. Àrlgê
colatina/Es TeI. : 3721-80 66

lo Giulrêrti, n. 341 e"i""o EsPlenade CEP . : 29 -7O2-1L2
1l

Cristi#nebota
A§§ossore JuÍtdlca

oAB-ES 14.0116

4
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obtiga
geÍaÍ
ta4>ou
Íeault

(TJ-RS - ADI: 70079368858 RSt Retator:
Jufgamento: 04/02/2019, TribunaL pfeno,
da Justiça do dia 22/02/2019) .

PREFE I TT'RJA DE COI,ÀTINA
PROCI'RADORIÀ MT'NI C I PÀT

torieàade de substituição das refez,idas p»J.acas, acaba por
desgresas não previstas tro rêsl)e ctivo oÍlçamÉ]nXo, inexisXí'rdo,
co, a j-l:dicação d.a tespec.tiwa fonte de custeio, o qure
e e!!... afronta ao disposto raos arts. l{g, iracisoe I, II e

7U, e 754, ínciso II , an,bos dâ. Carta Estad.oaT. prêcedêDtes destê
OÍgãO ESPEC.íAI. AÇÃO DÍRETA DE INCONSTIWCTONALIDADE ,JTJLGADA
PROCEDENTE. UúNrta. (AÇão Direta de rnconstitucioaaTi,,de
70079368858, Trib,,tal p7eno, Tribunal d.e ,f.ostj,ça do RS, Rel'ator:
Eduazdo U}.lein, ,ÍuTqado en O4/02/2OZ/).

Eduardo UhJein, Data de
Data de Publicação: Diário

Além disso, o Art. 5." determina que o consumidor
solicitar a instalação do equipamento na concessionária,
terá o prazo de 90 (noventa) dias para sua execução. Taf
está condicionando o Municipio a uma proposta que não é
ferindo assim o Principio da Separação dos poderes.

deve rá
a qual
artigo
de1e,

Azt.
Leis

Dessa forma, entendo que ô projeto de Lei n.o L6g/2A2Lapresentado às frs. 03/04 viola diretamente a iniciativa
Legisrativa Privada do chefe do poder Executivo, conforme dispôe oArt. 11 , TI , "c", da Lei Orgânica do Municipio de Colatina (Lei
Municipal n.o 3.541 /L990), in verbis:

77, § 7

çIIJe :
São de iniciativa pziwada do prefeito MunicipaT,

!ásnicipais

as

II - Disponhaln sobre:

c) Cziaçãol êstÍ:otruÍação e atriblaições das Secz:etarias
e órgãos da Atuinistração pública MuzticipaJ-.

Ainda, prevê
Município de Colatlna

o Art. 99, II
(Lei Mun j-cipal n

e III, da Lei Orgânica do
" 3.547 /1990) , in verbis:

Art. 99 - Coryete priwatiwaaente ao Pzef,eito Mtzaic,ipal:

IIZ - Lniciar
ptewistos nesta

o procêsso Tegielatiwo, na fozaa ê rros casos
Lei Orgânica.

n 343, Baj.rro Esplanada - CEp,: 29 .702 7L2

rYebola, s
Assê8sora JurÍdica

oAs-ES 14.046

colatina/Es - Te1. : 372L-AO66

l

,_-r-_ 
_ 1*"r1"r, ."=. o auxí7io dos secz.etários Mtznicipais, a d.ireção

sutr>erior da a&.ínistração lrianicipaJ ,.

l

Dessa feita, êltêndo que o projeto de Lei n." 156/2a21,, d,ef1s, 03/05, por apresentar o viclo de lniclativa acima apontado,
Àv. iingelo ciubêrt.j.,
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PREFEITUR,A DE COÍ.,ATINA
PROCI'&ADORIÀ MI'NI CI PAI,

possui i nconst ltucional idade forma I , expondo assim obstáculo
insuperáve1 para sua regular tramitaÇão.

s) CONCLUSAO:

Di ant e
projeto de fei,

Por fim,
Juridico possui
envolvidas, não
conclusão fina1.

exposto, oPano
conter vicio. de

ao
por

pelo veto total do Presente
iniciativa.

que a emissão do Presente Parecer
opinatívo às matérias j uridicas
vereadores à sua motivação ou

cabe ressaltar
caráter apenas
vinculando os

É o Parecer Juridico,
em 06 (seis) folhas.

qual submeto a autoridade superior

Cofatina, 25 de novembro de 2.021 .

Ia

o

r.Ls na
consultora Juridica
Matrícula n. 007667

oAB/ES L4.046

Àv. Ângelo Giuberti, n. 343, Baírlo Esplar1ada - CEP. :

co].atina/Es - TêI.: 3721- 80 66
29.102-1L2

6
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICÍPAL DE COLATINA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICíPIO

B

RAT!FtCAçÃO

Processo Adm . n.: 0247 0812021.

Origem: Câmara Municipal de Colatina.

Assunto: Projeto de Lei n. 168/2021.

RATIFICO em todos os termos o parecer Jurídico de fls. 09/11 exarado
pela consultora Jurídica cristina Arrebola, no qual opina pelo veto total ao projeto de

Lei n. 1681202í, tendo em vista que, como o presente projeto de lei dispÕe, entre

outras questões, sobre estruturação e atribuiçáo de órgão pertencente à

Administração Pública, em especial os artigos 20 e 5o, deve ser proposto pelo Chefe

do Poder Executivo, evidenciando assim, vÍcio de iniciativa.

ENCAMINHO os autos ao Chefe do Poder Executivo para ciência e

decisão.

Colatina/ES, 26 de novembro de 2021

pal
131

JGP
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PREE EITUBÀ DE COI,ATINÀ
PROCURADORIÀ MUNICIPÀI

P À R E C E R J U R r !-t§_A

Processo Àdministrativo t." 24.708/2O2L
Oriqem: Câmara Municipal de Colatina
Assunto: Àná].ise da Minuta do Pro:eto de Lei n." L68/202L

Trata-se de Projeto de Lei n. o 168/2021 (fls. 03/A4)
aprovado pela Câmara Municipal de Colatina, o qual dispõe sobre a
instalação facultativa de válvulas de retenÇão de ar (efiminadores
de ar) para hidrômetros a todos os imóveis comerciais e
residenciais do Municipio de Colatina e dá outras providências.

Através do Ofício CMC No
L68/202L, de fls. 03/04, veio à

\J para anáfise adoção das medidas
encontra às fls . 05/06.

935/2021, o Projeto de Lei n."
Pro c u rador i a -Ge ra I do Municipio
cabíveis, cuja j usti f icat j-va se

Dessa forma, através do Despacho de ffs. 08, do Diretor
Jurídico de obras, Urbanismo e Saúde Pública, Sr. Genício Cafiari
Filho, os Autos foram distribuidos a êsta Consultora .lurídica para
ciência e manifestação,

F: ô relator'rô-

Destaco que a análise jurídica do presente Parecer, dtz
respeito tão somente à matéria juridj-ca envolvida, haja vista
êrrtend.er ser de responsabi l idade dos setores competentes as
manifestações de cunho técnicos.

Sendo assim, passo a análise jurídica do Projeto de Lei n."
L68/202L, de fls. 03/04, de iniciativa da Câmara Municipal de

vcolatina, a teor do que dispõe o Art. L9, TII , da Lei Complementar
n." 85/2011 .

1) DÀ TECNICA LEGISI,ÀTIVA:

Do ponto de vista técnico, entendo
L68/202L, de fls. 03/04, observou os
redacionais especificas.

que o Proj eto
procedimentos

de Lei n."
e normas

Sendo assim, não foram observadas contradições na redação,
não havendo dessa forma vícios rel,acionados à técnica .Iegis.Iativa.

Àv. Àrtgêlo Giubêrti, n- 343, Bairro Esplanada - CEP.:
colatina/Es - Tel .i 3721-8066

29 .102-112

il ,

cri*i#Xrrebokt
Assâssora JuÍldica
oAB{s í4.fi6

1
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PREE EITT'A,A DE COI..ATINA
PROCUB,ADORIÀ MUNICIPAI

2) DA COMPETÊNCIÀ MUNICIPÀI PAR,A LEGISI.ÀR:

O Projeto de Lei n." 168/2021 apresentado às fls' 03/04'
visa tratar de assuntos refacj-onados a prestaÇão de serviço
púb1ico, o qual através da justificativa de fls' O5l06 objetiva a

instalação de equipamentos bloqueador de ar (bloqueadores

destinaáos a eliminar o ar das tubulaÇôes que se acumulam em

certas ocasiões) na tubulaÇão de abastecimento de água que

antecede o hidrÔmetro de seu imóve1, no Municipio de Colatina/ES'

Entendo que
156/2021 , de fls.
prevista no Art. 30,

Vej amos:

a matéria constante
03/05, se adéqua a

I, da CFl88.

no Prol eto
Competência

de Lei n."
Legislativa

Art. 30 , cE,/88 -
- 7eqís],ar sobr

Coryete aos MunícíPíos:
e assuntos de inÊeressê 7oca7. (grifei).

(grifei).

De igual modo, Prevê o Art '
Município de Colatina (Lei Municipal n

A;l:X. 77 - Coryete priwatíwar.er:te ao Municipio:

11, I, da Lei Orgânica do

" 3.541 /1990) :

Í-Le qislar sobte assuntos de í,nt,êresse 7oca7.

Sendo assim, com relação a competência municipal para

legislar sobre a matéria, êÍrtêndo que o Projeto de Lêi n' o

168/202L, de f1s. O3/04, encontra-se regular' não havendo

impedimento para que o Municipio de Col-atina/ES legisle sobre a

matéria tratada.

DÀ CONST ITUCIONÀI,IDÀDE IEGAIfDÀDE E DÀ COMPETENC IÀ PÀR]A4)
INICIÀT IVA DÀ PROPOSITURÀ:

No que dYz resPeito
Projeto de Lei n." 168/2027
haver algumas consideraÇÕes a

A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias pode ser
apresentada pela Câmara Municipal de Colatina' conforme
lntetigencia do Art. 77, caput, da Lei Orgânica do Municipio de

col-atiia (Lei Municipal n." 3.547/1990), in verbis:

a iniciativa Para a
apresentado às ffs.

destacar.

propositura do
03/04, entendo

- A inicíativa das Leis CowI @eÍ:tares e Ordinárias7 catr)rlt

10 Giuberti-, n. 343, Bairro EsPlanada - CEP.: 29.70 -7).2

C boln 2

Ass3ssora JurÍdica
oA&ES 14.046

Àv
colatina,/Es - Te1 .: 3721-8066

I l

I
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PRET'EITI'RÀ DE COI.ATINA
PROCUR;ADORIA MT]NI C IPAI,

cabe a ctuelctueÍ VezeedoÍ oa onissão, eo Prefeito
Lei Orgânica.

e aos cidadáos /
(grifer).za fona. ê ,los cagos pÊevistos raesta

Porém, o vereador poder instituir
municlpal, mas não pode fixar obrigaÇôes ou
Poder Executivo.

pr:ogramas no
fixar despesas

âmbit o
para'o

É ae conhecimento que os serviços de água e esgoto de
Côtatina/Es são rea.l-izados de forma indireta pelo SANEAR - Serviço
Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental, Autarquia
Municipal, criada pela Lei Municipal n." 4."118/2004, e

reestruturada pela Lei Municipal n. " 6.315/2016, que tem por
finalidade a prestaÇão dos serviços públicos de captação,
produção, distribuiçáo e fornecimento de água potáve1, coleta,
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos
sanitários; e coleta e disposição de residuos sófidos urbanos no
Município de Co.Iatina.

Em que pese a boa intenÇão do proieto de Iei em anáIise, o

mesmo dÍspõe determina em seu Art. 2.o que a fiscalização dessas
instalações ficarão a cargo da concessionária ou empresa
contratada pefa concessionária, e seu Art. 4.o prêssupÔe que o

aparelho efiminador de ar deverá ser lnstafado na tubulaçào que
antecede o hidrômetro a ser instafado pela concessionária do
imóvel do usuárlo, no âmbito municipal.

Assim, entendo que tais provj-dências impÕe medidas diretas
para o Poder Executivo, inclulndo ações administrativas e despesas
públicas, desrespeitando dessa forma os Princípios da Harmonia e

da Separação dos Poderes e o Principio do Equilibrio, trazido de
forma implicita na Constituição Federal, que visa assegurar que as
despesas autorizadas não serão superlores à previsão das receitas
na lei orçamentária anual.

Neste sentido temos:

AÇÃO DTRETA DE TNCONSTÍTÍI/CÍONAI.,IDADE. I,EI MÍ'NTCZPAI' N. 3.038,/2077,
N MUNTCÍPTO DE NOVO flE'úBURGO, QW ZNSTIr|UI O PP(OGR;AIIA ADOTE UI'A'
T'D@TR;A. I,EI DE ÍNÍC;,ATII,I. DO PODER T'EGTSI,ATTVO. VÍCIO DE

Àv. Ângelo Giuberti, n. 343, Bailro EsPlanada - cEP.:
colatina/Es - TeI.: 372].-8066

29 .'tO2^7L2

CristinaMeboi
Asge3sora Jurldic€

oAB-ÊS í4.046

3

O presentê projeto de fei prevê, a instal-aÇão, de forma
facultativa, de válvufas de retenÇão de ar (eliminadores de ar),
para hidrômetros a todos os imóveis comerciais e rêsidenciais do
Municipio de Col,atina,/ES, assegurando a todos os consumidores dos
serviços e água, que assim desejarem, o direito de aquisição e

instalação do respectivo aparelho.
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sociais, ou pessoas físicas inxeressadas em finanrc iat a íastaTaçâo
e mafiate:ação de Tixeiras nos Iogradouxos ptibJ'icos, com direixo à

;lubTícid;rde. A J.ei j-ryugzaada não deteztuíra a iryTaatação do
-prog.^-, @ questão ê i@ estabelece prazo Pa'a tejíto , Íaerefre,3te

í:aciltardo à A&-ínistração PtibJ,j.ca LÍuaicipal efetivar tal
pÍogréúra, atendendo... critérios de convetiêncía e oPortunil1âde ' ,'ão
iriànao axribaições a órgáos da A&irr-istzação prSbTica ê teryrouco
dil5lorrdo sobÍe úatétias cuja Lej- é de iniciaxiwa priwatíwa do

ChefedoPoderExec:f.tivo,PÍ.êvistasÍ.oaÍL'60,inc'IÍ'da
Constituição EsxaduaT. JTTLGAR:N4 ÍWRO@DflNTE ' (I.ção Di'êt-a de

i:neoastitttciotaTid.ade N" 70074889684, Ttib1êrtaT P7e,,,o, Ttib1daaT de

tÍustiça do RS, Re.lator.' Luiz tre].ipe P,tasíl Santos, 'Talgado a
09,/04/2078) .

(TJ-RS - ADI: 70A74BBg6B4 RS, RelatoÍ: Luiz Eelipe Btasif Santos'
Data de Jüfgamento: Ag/04/2018, TribunaL Pfena' Data de

Pubficação: Diário da JüstiÇa do dia 23/05/2018) '

PREE EITT'RA DE COI,ATINÀ
PROCUR,ADORIA MT'NI C I PÀI,

ÍN]:CIAT,. NÃO CONEIÍ,P\;ADO. LEÍ Qt E APENAS E1ACITLTA AO PODER

EXECT'TTVO IIILINTCIPAL ES?.Af,EIa;CER PAI/íCERTAS COM EMPRESAS PRT\TADAS '
IiNTIDADES SOCIAr,S OU PESSOAS EÍSr.CAS IIüqIEaESSÀDÀS EM rlal.iltvcIÀR À
-iysrata,çlo E tgINUTriNÇÃo DE LÍxEÍR/.s tuí LocB;ADotRos PúBLrcos.
evsÊNctA DE DE?í5,RMTNAê1 T,EGAL DE !{EGÍTLALIENTAÉo \yry"Y:P
pRocR?útA ?ELA ADMTNISTRAÇÍLO pitBLICA MWICIPAL. AUSiENCLA DE caÍAÇAO

oo irazsutÇõzs A sEcRE?A5'rAs MÍrNZcrpAÍs. vror,AÇÃo Ao Pp.rycÍPro DA

SE9AR:A$O g tttO11p.gt'tOÊttCíA DOS PODtr1RES ttÃO CONgtOVpaOe. Não padece

de incoastix:clcionalj;dade fona7, pot wício de iaiciatiwa, lei
u,znícipal de inicíati:r,a do PodêÍ LegislaXivo que ctia o PÊogÊafrâ
de,n(,lrí,.acto Adote tfi)a I'íxeira, lacultando ao Município o

AÇÃO Dlp6rA DE ÍNCONSTI9,14C74NAL7p;ADE. LBI trfrrNICÍPAL DE PAr;ItEAlilo

GRANDE-AS. 9AD5.ONIZA{O g,AS PI'ACAS INDICATMS DE NOMES DE RÜAS E

ío*"ooo"o, 1;úBLrcos'. ATRTBUTÇÃ2 Nrrr1;;At!ÍE1g1EE ExEcarrrva. PRoPosrÇÃo

DE INÍCZATLvA PArtLAIrEllg:EAr.. vÍCIO EORIAL DE INCONSTZWCÍONAI'ÍDADE.

vÍor,4çj.1 N pgrgcÍgÍo DA SEPAR: çÃO ooS PODERES. À;IIMENTO DE DESPESA

satr P,{EVTSÃO ORç,d!ENTÁÍ.AA. ÍMPOSSTBILTDADE. 7' Eipótesê et[ que o

pÊo7í,o,oe,ate objetíva a dec:.aração de inconsXjtttcioaaJ.idade de Lei
-mun;cipatdeinicíativaparTarr.entarqu'eira,stítui:uaPad'roÍtização
das pJ,Zcas j;rdicativas de ruas e Togradouros pítbTicos no Munícípio
de ianXano Grar'lde, rted.ianate a afixação de novas pJaeas nas

esqrziaas d.as vias púbJ-icas. 2. Configiuzada a violação do priacípio
da separação dos poderes, consubstancíada, aqui, na tusu4taçáo da

inicíatiwa do clLefe do Poder Exec|utivo PaÍa aPresê,ttar Projexo de

7ei que di4>õe sobÍe Mtéria
casot a pad.ronização de placas
pribTícos) - PzêcedênXes dêsXe
qaesXioa.ad,a, âo i-q)or ao

essencj'aT-:a,ezlte a&i;l,isxraxiva (no
ílndicativas de ruas e Togzadouros

órgão FspeciaT. 3- A l:orfra
Pode;r gxecaXivo Ma-iciPaT a

Av. Â.ngêIo Giuberti,
co1

solanada - CEP. : 29.1O2-7L2
àtzr-aoae i-

Cristi*Prrebola 4

n. 343, Bailro E

atina/Es - Te1 .:

Assessora Jurídlca
oA&ES 14.u6
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PREFEITT'RJA DE COI,ATINÀ
PROCT'RÀDORIA MUNICTPAÍ,

obrigatoriedede & sttbstituição d.as teferidas ÍrJ'ac,as, acaba porgeraz despesas aão preyista.s no '€spectivo orçamê,-to, inexisXind.o,
ta.ryrouco, a indicação da respectiwa fonte de custeio, o qlÜ,eresuTta eg,-.
ÍII , e 754,
Ótgão E,sp,e
PROCEDENEE.

afÍor7 ta ao disposto 
'Jos aÍts. 749, incisos I, IIe

cial. AÇAO
UNATíÍME.

70079368858, Tribunal Plerno / Trib:uaaJ- de JusXiça do RS,
EdttaÍdo Uhleia, Julgado em 04/02/2079).
(TJ-RS - ADI: 70079368858 RS, ReLator: Eduardo
Jufgamento: 04/02/2019, Tribunaf pLeno, Data de

rg,

t-nczso ÍT, ambos d,a Carta EstadtiaT. pzecedenÊes deste
DÍRETA DE INCONSTTWCTONALÍDADE JI'LGAD;A

(Ação Direta de I,acorastit:uc'iona]-i-r-ad.e
ReTator:

_!

Uhlein, Data de
yuDaTcaÇao: DfarTo )Justlça do dia 22/02/2019) .

Além disso, o Art. 5." determina que o consumidorsolicitar a instafaÇão do equipamento na concessionária,
terá o prazo de 90 (noventa) dias para sua execuÇão. Tafestá condicionando o Município a uma proposta que não éferindo assim o principio da Separação dos poderes.

Art.

deve rá
a qual
art igo
de1e,

Dessa forma, entendo que o projeto de Lei n.o l6g/20Zlapresentado às fls. 03/04 vío1a diretamente a inic.iativaLegislativa Privada do chefe do podêr Executivo, conforme dispõe oArt. 71, II , "c", da Lei Orgânica do Município de Colatina (Iei
Municipal n. " 3. 54'7 /L990) , in verbis:

77, § t
qae:

São de iniciatiwa pÍiva"la do preÍeiXo MunicipaT,

Mrtnicipais

a"l7-3Le

ÍI - Dieponhao. sobre:

c) Cziação, estÊut:uÍação e atzibuições das Secz'êtaz,iasl
e órgãos ã. Atuinisttação pútblica MunicipaT.

Ainda, prevê
MunicÍpio de Colatina

o Art. 99, II
(Lei Municipal n

e III, da Lei Orgânica do
" 3.541 /1,990), in verbis:

A:trt. 99 - CoryeXê p.rívativaz,ente ao prefeiXo Munic,ipaJ-: I

Dessa feita, entendo
ffs. 03/05, por apresentar

Projeto de Lei n." L56/2021 , de
de inicialiva acima apontado,

que o
o vicio

Àw. Ân
Colatina,/Es - Te1 .: 312L-A066

gêIo Giubêlti, 343 , Bairro Esplanada - CEp. 29 .7 o2-JL2

CristinMebotn.
Assêssora JurÍdíca

oA&ES 14.046

n.

5

lÍZ - Exercer, _com o anss<ílio dos SecÍetários l,fizaicipais, a diteçãosuperíor d.a afuínistz.ação anuaicipaJ-; l

III - Inicíar o proc,e,sso legislatiwo, na fozaa e rtos casosprevÍstos nesta Lei Orgânica.
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PREEEITT'R,A DE COI,ÀTINA
PROCT'RJÀDORIÀ MT'NI CI PÀÍ,

possui incons t ituciona f idade formal, expondo asslm obstácu1o
insuperáve1 para sua regular tramitaÇão.

s) coNcrusÃo:

Di ant e
pro j eto de l-ei,

exposto, opino
conter vicio de

ao
por

pelo veto total do Presente
iniciativa.

que a emissão do Presente Parecer
opinativo às matérias j uridlcas
vereadores à sua motivaÇão ou

Por fim,
Juridico possui
envol,vidas, não
conclusão finaf.

cabe ressaltar
caráter apenas
vinculando os

êm
É o Parecer Juridico,

06 (seis) folhas.
o qual submeLo a autoridade superior

,<-'

^^'

Colatina, 25 de novembro de 2-02L.

rL reboIaS na
CoÍrsu].tora Jurídica
Matrícula n. 007657

oÀB/ES 14.046

ti, n. 343, Baírro EsPlarrada - CEP.:
cotatina/Es - TêI.: 312L-AO66

Àv. Àngelo Gíubea 29.702-7L2

6
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r;colÂitri)

ESTADo Do ESpíRtro sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
pRocu RADoRtA-cERAL Do n,luHrcíplo

EI

RATTFTCAçÃO

Processo Adm. n.: O2470812021 .

Origem: Câmara Municipal de Colatina.

Assunto: Projeto de Lei n. 16812021.

RATIFICO em todos os termos o Parecer Jurídico de fls. 09/1í exarado
pela consultora Jurídica cristina Arrebola, no qual opina pelo veto total ao projeto de

Lei n. 16812021, tendo em vista que, como o presente projeto de lei dispõe, entre

outras questÕes, sobre estruturaçâo e atribuição de órgão pertencente à

Administração Pública, em especial os artigos 20 e So, deve ser proposto pelo Chefe

do Poder Executivo, evidenciando assim, vício de iniciativa.

ENCAMINHO os autos ao Chefe do Poder Executivo para ciência e

decisão

Colatina/ES, 26 de novembro de 2021 .

crpa
.131

JGP
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